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As Comissos s= ( Art. 24.11)
Trabalho. de Adm . e S e rvico Public o
F:' i n ,·,l. n c: " l. ' :; (:.~ T Ir i b I.). t :::1. c: :::l. O . _ ,..~ . ., ") '

C"n",t" f:t i c': ~' : ','d","'" "",t" ;" 4,, " ,

Em 1.t.)/~}(), ";' 3 ..

PROJETO DE LEI Nº , DE 199 3.

Dispõe sobre a consolidação e o pa~

c elamento dos débitos das institui

- ç õ e s d e e ns i no superior s em ~ i n s '

lucrativos pa r a com o FGTS .

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA :

Art . 1º A Caixa Econômica Federal (CEF ) , na f o r ma desta

lei , efetuará a c onsol i d a ç ã o dos débitos das instituições de

ensino superior s em fins lucrati vos para com o Fundo de Ga

rantia do Tempo d e Serviço (FGTS) , que s erão quitados e m até

120 (cento e v i nt e ) parcelas mensais .

Art . 2º Aos débitos d e que trata o a r t i g o a nte r io r ,

s erá aplicada atualização monetária , com isenção d e j u r o s e

multas inclusive os previstos no art . 22 , da Lei nº 8 .036 ,

de 11 de maio d e 1990.
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Art . 3º Para faz er jus ao benefício prev i s to nesta

Lei , os responsáveis pela instituição de e ns i no superior d~

verão , no prazo de a té 90 (noventa) dias contado da public~

ção desta lei , reque rer a consolidação e o parcelamento de

seus débitos à CEF .

§ 1º Após a consolidação e parcelamento do débito, a

parcela correspondente será paga juntamente com a relativa

ao mês de competência .

§ 2º Na Hipótese de atraso por mais de 3 (três) me

ses de quaisquer das parcelas indicadas no parágrafo ante

r ior , a consolidação e o parcelamento serão cancelados .

Art . 4º O Poder Executivo regulamentará esta l ei no

prazo de 60 (sessenta) dias .

Art . 5º Esta l ei entra em vigor na data de sua publl

cação .

Art . 6º Revogam-se as disposições e m contrário .

Sala das Sessões ,aos
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JUS T I F I C A ç Ã O

A crise e c o nômi c a e n f re n t a d a pe l o País , que s e tor

nou mais aguda nos últimos anos , t em a presentado conseqüê~

c i a s das mais graves na vida universitária nacional.

Não apenas a Universidade Pública e s t á e m crise , com

s e us equ ipamentos sucateados e professores mal r emunerados:

a conjuntura das privadas não é distinta.

E o caso , por e xemp l o , das Universidades Católicas ,

que apresenta crescentes déficits orçamentários e e s tão ,

muitas delas , à beira do colapso e c o nômi c o .

São muitos os fatores que t em contribuido para e ssa

situação dramática.

Podemos mencionar , dentre e le s , o e mpo br e c i me n t o da

população , com o achatamento salarial dos alunos e

q üente evasão escolar , principalmente nas áreas das

cias Humanas e Licenc iaturas .

cons e

Ci ên
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Também a crise a vassala os hospitai s uni ve rsitários,

em v i r t ude da precária remuneração do INAMPS. O Hos pital da

Ca t ól ica de Campinas , por e x e mp l o , atende a aproximadamente

40. 0 0 0 pessoas mensalmente , a maioria integrada por pessoas

carentes . A dívida dessa insti tuição com o FGTS t em , p e l o

menos cinqüenta por cento originária desse Hospital . E apro

ximadamente de c em bilhões de cruzeiros , incluída multa de

trinta por c ento .

Tamb ém a política e m v i go r d e r ea j uste das mensalid~

des e a ausência d e subsídios governamenta is vem contribui~

do , decisi vamente , para a v i r t ua l f a lênc i a das aludidas lns

t ituições .

Pois bem , es sas instituições de e n s i no superior , s em

fins lucrati vos , não recolhem as im portâncias devidas ao

FGTS não porque não q ue r em , mas s imples mente porque não con

t a m c om os r ecurso s sufici en t es .

Al ém disso , a multa de trinta po r c ento é absurda , e

con figura um obstáculo intransponí vel para que os

plentes paguem o que devem .

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85)
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Ora , o exemplo da Previdencia Social está al o Deve

dores recalcitrantes quitaram seus débitos com a institui ­

ção previdenciária graças a anistia concedida, que permitiu

a is e nç ão de pesada s mu l t a s.

A situação do FGTS e similar , e os mesmos critérios

deveriam ser adotados nesse contexto .

Como experiência inicial , preconizamos, nesta propo

sição , que a Caixa Econômica Federal consolide os débitos

para com o FGTS das insti tuições de ensino superior sem fins

lucrativos , que poderão ser quitados em até cento e vinte

parcelas mensais .

Se r á aplicada a atualização monetária , mas haverá

isenção de juros e multas , o que viabilizará o pagamento

dos débitos .

As parcelas consolidadas serão pagas juntamente com

a relativa ao mês de competência , e no caso de atraso por

mais de três meses , o benefício será cancelado .

Trata-se , .a nosso ver , de medida das mais relevantes,

que beneficiará tanto as instituições universitárias quanto

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85)
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o FGTS e , conseqüentemente, os trabalhadores.

Esperamos , destarte , que a iniciativa venha a mere

cer acolhimento .

Sala das Sessões ,aos
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CÁMARA DOS DEPU TA DOS

LEI Na 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo (Ú Garanua do TOTIpo(Ú Serviço
~ dá outras providências .

o Presidente da República:
Faço saber qu e o Congresso Nacional de creta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1', O Fundo de Ga rantia do Tempo de Se rviço - FGTS, instituído

pela Lei nOS.107. de 13 de setembro de 1966. passa a reger-se por esta Le i.
Art. 2' , O FGTS é co nstituído pel os saldos das co ntas vinc uladas a que

se refere es ta Lei e ou tros recursos a ele incorporados. deven do ser ap lica ­
dos com atualização monetária e juros, de modç a assegurar a cobertura de
suas obrigações.

§ 1° - Constituem recursos inco rpo rados ao FGTS. nos termos do caput
des te artigo:

a) eventuais saldos apurados nos te rmos do art . 12. § 4°;
b) dotações orçamentárias especificas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas . correção monetária e juros mora tó rios devidos ;
e ) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2° - As co ntas vinculads e m no me dos trabalhadores são absoluta ­

mente impenhoráveis.

Art. 3'. O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas
por um Conselbo Curador. integrado por três representantes da categoria
dos trabalhadores e três representantes da ca tegoria dos e mpregadores.
alé m de um representante de cada um a das seguintes entidades: Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento. Ministério do T rabalbo e da Previ­

dência Social. Ministério da A ção Soci al. Caixa Eco nômica Federal c Ban ­
co Central do Bras il.

§ 1° - A Prcskí ência do Consel ho C urado r se rá exercida pel o represen­
ta nte do Min ist ério do T raba lho e da Previdência Social.

§ 2° - Os ó rgãos o ficiais far -se -âo representar. no caso dos Ministérios .
pel os Ministros de Estado e. no caso dos de mais órgãos. por seus Presiden­
tes . na qu alidade de mem bros titul ares , cabend o -lhes indicar seus sup lentes
ao Presidente do Co nse lho C urador . que os nomeará.

§ 3° - Os represe ntant es dos trabalhadores e dos empregadores e seus.
respect ivos sup lentes serão indi cad os pe las respectivas centrais sindicais e
co níede raçôes nacionais e nomeados pel o Ministro do T rabalho e da Pre ­
vidência Soc ial. e te rão mandato de 2 a nos. podendo ser rec onduzidos uma
única vez ,

§ 4° - O Co nse lho C urador re unir-se- á ordinariamente . a cada bimestre.
por convo ca çã o de se u Presidente . Es go tado esse período. não tendo
ocomdo convoca ção. q ualquer de seus me mbros poderá fazê ·1a. no prazo
de quinze dias . Have ndo necessidade. qualquer membro poderá convocar
re uniã o extraordinária. na forma que vier a ser reg ulame ntada pe lo Conse ­
lho Curador.

§ SO- As de cisões do Co nsel ho serão tomadas com a presença, no míni­
mo. de sete de seus membros. tendo o Preside nte voto de qualidade .

§ 6° . As despesas porventura exigidas para o co mparecime nto à> reuni­
ões do Co nselho co nstituirão ônus das respectivas entidades representadas.

§ 7" - As ausê ncias ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no
Co nse lho C urado r, decorrentes das atividades dCSS<' ó rgão. serão abona -
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das , computando -se co mo Jorna da efetivamente trabalhada para todos Oi

fins e efeitos legais.
§ 8° - Compenrá ao Ministério do T ra balho e da Previdência Social p ro ­

porcionar ao Co nse lho C urador os meios necessários ao exercício de sua
competência. pa ra o que contará co m uma Secret.aria Es ecuuve do Co nse ­
lho C urador do FGT S

§ 9" - Aos membros do Conse lho C urador. enquanto representantes dos
trabalhadores, efetiv os e suplentes. é assegurada a estabilidade DO empre­
go. da nomeaçã o at é um an o após o término do mandato de representa ção.
so me nte p odendo ser dem itid os por motivo de fal ta grave. regu larmente
co mp rovada at ravés de pr ocesso smd ica l.

Art. 4°. A gestã o da aplicação do FGTS será efetuada pel o Ministéri o
da A ção Soc ial. ca be ndo à Caixa Econômica Federal - CEF o pape l de
A gente Operad or.

Art. 5°, A o Conse lho Curador do FGTS co mpe te :
I - estabelecer as diretrize s e o s programas de alocação de todos os

recu rsos do FGTS . de acordo co m os crité rios definidos nesta Le i, em con­
so nân c ía com a politica naciona l de deserrvolvimento urbano e as políticas
setoriais de habitação popular. saneamento bás ico e iníra-estrutura urbana
estabelecidas pel o Governo Federal:

11 - acompanha r e ava lia r a gestâo econô mica e financeira dos recursos,
bem co mo o>ga nhos soc iais e o desempenho dos programas aprovados :

lI! - aprec iar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
I V - pr onunc iar -se sobre as contas d o FGTS. antes do seu encami­

nhamento aos ó rgãos de controle interno para os fins legais:
V - ado ta r as providências cabiveis para a correção de atos e fatos do

Ministério da Ação Social e da Caixa Econômica Federal. que prejudi­
quem o desempenho e o cumprimento das finalidades no que concerne aos
recursos do FGTS ;

Vl - d inmir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares.
relativas ao FGTS . nas matérias de sua competência;

VlI - ap rovar se u regimento inte rno:
VlII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e

dos Agentes Finance iros ;
IX - fixar crit éri os para parcelamento de recolhimentos em atraso;
X - lixar critério e valor de remuneração pa ra o exercício da fiscali ­

zação ;
Xl- divulgar. no Diário Ofi cial da União. todas as decis6es pro feridas

pelo co nse lho . bem como as co ntas do FGTS e os respectivoo pareceres
emitidos .

Art. 6°, Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da ap li­
caçã o do FGTS. co mpe te:

I - praticar tod os os at os necessários à gestão da aplicação do Fundo . de
aco rdo com as d iretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Cura ­
dor;

11 - expedir atos no rmat ivos re la t ivos à a locação do s recursos para
. imp lementação dos programas aprovados pe lo Conse lho C urador:

IIJ - elaborar o rçam entos anuais e p lanos p lurianuais de aplicação dos
recursos, discriminaodo-os por Unidade da Federação, submetendo-os até
31 de julho ao Co nse lho C urador do Fu ndo;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular. sane ­
amento básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recur­
sos do FGTS. impleme nta dos pela C EF;
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v . submeter il aprcciaçào do Co nse lho Curad or as co ntas do FGT S:
VI - subsidiar o Co nselho C urado r com estudos t écnicos necessários ao

apnrnoramento operacional dos programas de habitação popular. sanea -
mento básico e infra-estrutura urbana : .

VII . definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação
popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana.

Art. 7'. À Caixa Econ ômi ca Federa l. na qualidade dc Agente Opera­
dor. cabe :

I - centralizar os recursos do FGTS. manter e controlar as contas vincu­
ladas . e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às
contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;

11 - expedir atos normativos referentes aos procedimentos
administrativo-operacionais dos bancos depositários. dos agentes financci ­
ros , dos empregadores e dos trabalhadores. integrantes do sistema do
FGTS;

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos
programas de habitação popular. saneamento básico e infra-estrutura urba­
na, estabelecidos pelo Conselho Curador com base nas normas e diretrizes
de aplicação elaboradas pelo Ministério da Ação Social;

IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de
habitação popular. infra-estrutura urbana e saneamento básico a serem
financiados com recursos do FGTS;

V • emitir Certificada de Regularidade do FGTS;
VI - elaborar as contas do FGTS, encaminbando-as ao Ministério da

Ação Social ;
VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social rela ­

tivos à alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as dire­
trizes estabelecidas pelo Conselho Curador.

Parágrafo único - O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica
Federal deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em anda­
nento, aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eventuais alterações
. )mente poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele cole-
giado.

ArL 8'. O Ministério da Açáo Social, a Caixa Econômica Federal e o
Conselbo Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e
observância dos critérios estabelecidos nesta Lei .

ArL 9". As aplícaç ôes com recursos do FGTS poderão ser realizadas
diretamente pela Caixa Econômica Federal. pelos demais órgãos integran­
tes do Sistema Financeiro da Habitacáo . SFH e pelas entidades para esse
fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros,
exdusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador, em ope­
rações que preencham os seguintes requisitos:

I - garantia real ;
11• correção monetária igual Íl das contas vinculadas; •
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de três por cento ao ano;
IV • prazo máximo de vinte e cinco anos.
§ 1° - A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente il

cobertura de todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de
reserva técnica para o atendimento de gastos eventuais não previstos, sen ­
do da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.

§ 2° - Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em babitação, sanea­
mento básico e infra-estrutura urbana. As disponibilidades ü na ncc íres
devem ser mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez e
remuneração mínima necessária il preservação do poder aquisitivo da rnoe­
da.

§ 3° - O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo . sessenta
por cento pra investimentos em habitação popular.

§ 4° - Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, Iínan­
ciados com recursos do FGTS. deverão ser complementares aos programas
habitacionais.

§ 5· - Nos financiamentos concedidos a pessoa jurídica de direito públi­
co será exigida garantia real ou vinculação de receitas.

ArL 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios
técnicos para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a:

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investi ­
mentos a serem realizados;

11- assegurar o cumprimento. por parte dos contratantes inadimplentes,
das obrigações decorrentes dos Iinanciarnentos obtidos;

111 • evitar distorções na aplicação entre as regiões do Pais , conside­
rando para tanto a demanda habitacional, a população e outros indicado­
res sociais.

Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir de 1° de outubro
de 1989 , relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal
no segundo dia útil subseqüente Íl data em que tenham sido efetuados.

ArL 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta Lei. a
Caixa EcoDÔmica Federal assumirá o controle de todas as contas vincula­
das, nos termos do item I do art. 7', passando os demais estabelecimentos
bancários. findo esse prazo, Íl condição de agentes recebedores e pagadores

do FGTS. mediante re cebi me nto de tarifa, a ser fixada pel o Co nselho
Curado r.

§ 1° . Enq uanto não ocorre r a centrulizaçâo prevista no COpUl deste arti ­
go, o depósito eletuado no decorrer do mês será contabilizado no saldo da
co nta vinculada do trabalhador, no primeiro dia útil do mês subseq üente .

§ 2° - At é que a Caixa Econô mica Federal implemente as disposições do
COf'UI deste arugo, as contas vinculadas continuarão sendo abertas em esta ­
belecimento banc ário escolhido pelo empregador, dentre os para tanto
a utoriza dos pel o Ban co Ce ntral do Brasil, em nome do trabalhador.

§ 3° - Verificando -se mudança de emprego, até que venha a ler imple­
mentada a cent ralízaçâo prevista no capui deste artigo, a conta vinculada
ser á transferida para o estabelecimento bancário da escolba do novo
empregador.

§ 4° - Os resultados financeiros auferidos pela Caixa Econômica Federal
no período entre o repasse dos bancos e o depósito nas contas vinculadas
dos trabalhadores destmar-se- âo à cobertura das despesas de adminis­
tração do FGTS e ao pagamento da tarifa aos baneoc depositários, deven­
do os eventuais saldos ser incorporados ao patrimônio do Fundo nos ter­
mos do art. 2", § 1' .

§ 5" - Após a centralização das contas víncuíadas, na Caixa Econômica
Federal. o depósito realizado no prazo regulamentar passa a integrar o 181­
do da conta vinculada do trabalhador a partir do dia dez do m& de lua
ocorrência. O depósito realizado rara do prazo será contabilizado no I8Ido
no dia dez subseqüente. ap ós atualização monetária e capitaIização de
juros.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização doi aal­
dos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de tr& por cento ao
ano.

§ I" - Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7', a atu o
alizacão monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e
o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil
de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês ante­
rior . deduzidos os saques ocorridos no período,

§ 2" . Após a ccntralízaçáo das contas vinculadas, na Caixa Econômica
Federal, a atualização monetária e a capitalizaçáo de juros correrão à COn­
ta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia
dez de cada mês , com base no saldo existente no dia dez do mês anterior
ou no primeiro dia útil subseqüente. caso o dia dez seja (eriado bancário,
deduzidos os saques ocorridos no período.

§ 3" - Para as contas vinculadas dos trabalbadores optantes existentes à
data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos
continuará a ser feita na seguinte progressão, aalvo no caso de mudança de

. empresa, quando a capualizaçâo dos juros passará a ser feita à taxa de três
por cento ao ano:

I - tr ês pvr cento, durnnte os dois primeiros anos de permanência na
mesma empresa:

11 - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mes­
ma empresa;

111 - cinco por cento. do sexto ao décimo ano de permanência na mesma
empresa;

IV - seis por cento, a partir do décimo p~iro ano de permanência na
mesma empresa

§ 4" . O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal,
podendo ser instit uido seguro especial para esse fim.

Art. 14. Fica ressalvado " direito adquirido dos traba1hadores que, à
data da promulgação da Co nstituição Federal de 1988, já tinham o direito
Íl estabilidade no emprego nos lermos do Capitulo V do TItulo IV da CLT.

§ I" - O tempo do trabalbador não optante do FGTS, anterior a 5 de
outubro de 19tHl, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador,
reger-se - á pelos dispositivos constantes dos art.s. 4n, 478 e 497 da CLT.

§ 2° - O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser tran­
sacionado ent re empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de
sessenta por cento da indenização prevista.

§ 3° - É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da
inde nização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na
conta vinculada do trabalhador, até o últimom dia útil do mês previsto em
lei para o pagamento de salário, o valor correspondente à indenização,
aplicando-se ao depósito. no que couber, todas as disposições desta Lel

§ 40 _ Os trabalhadores poderão a qualquer momento aptar pelo FGTS
com efeito retroativo a 1° de ' janeiro de 1967 ou à data de lua admis&ão,
quando posterior àquela.

ArL 15. Para os fins previstos nesta Lei. todos a- empregada- ficam
obrigados a depositar, até o dia sete de cada mês , em conta bançária vincu­
lada, a importância correspondente a oito por cento da remuneraçáo paga
ou devida, no mês anterior. a cada trabalhador, incluldas na remuneração
as parcelas de que traiam os arts. 457 e 4S8da CLT e a uatificação de
Natal a que se refere a Lei nO 4.090, de 13 de julbo de 1962, com as modifi-
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caçôes da Lei n' 4.749. de 12 de agos to de 1965.
§ I· - E nt e nd e-se por em pregador a pess oa Iísica o u a pessoa ju ríd ica de

direito privado o u de dire ito p úbli co. da edrnmístraçâ o p ública direta , indi ­
reta ou fundamental de qualquer dos Poderes. da U nião. dos Estados. do
Distrito Federal e dos Municípios . que admit ir trabalhad or es a seu servi ço .
bem assim aq uele q ue. regido por legis laçã o especial. encontrar-se nessa
condição ou figurar com o fornecedor ou tom ador de mã o-de-obra. ind e­
pendente da responsabíhdade solidária e/ ou subsidiária a que eventual­
mente venha obrigar-se.

§ 2· . Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar servi ços a
empregador, a locad or ou tomador d e mão-d e-obra, excluídos os even tu ­
ais . os autôn om os c: os servidores públicos CIVis e militares su jeitos a regi­
me juridico próprio .

§ 3· . Os trabalhadores d oméstico s poderão te r acesso ao regime do
FGTS. na forma que vier a ser prevista em lei .

Art. 16. Pa ra efei to desta LeL as empresas sujeitas ao regime da legisla­
ção trabalhista poderão equiparar seus diretores nã o empregados aos
demais trabalhadores SUjeitos ao regime d o FGTS. Considera-se diretor
aquele qu e exerça ca rgo de administração previsto em lei. estatuto ou co n­
trato social, independente da denomíaaçâo do cargo,

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos
trabalhadores os valores rec olhidos ao FGTS e repassar- lhes todas as infor­
mações sobre luas contas vinculadas recebidas na Caixa Econômica Fede­
ra! o u dos bancos depositários.

Ar t. 18. O correndo rescisão do co ntrato de trabalho. por parte do
empregador. ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os
valo res relativos aos depós itos referentes ao mês da rescisão e ao imediata ­
mente anterior que a inda ná o houver sid o recolhido. sem prejuiz.o das
co minações legais .

§ 1· . Na hipótese de despedida pel o empregador sem justa causa. pap­
r á este diretamente ao trabalhador importáncia igual a quarenta por ce nto
do mon tante de todos os depósitos realizados na co nta vinculada durante a
vigência do contrate de trabalho, atualizados mo netariamente e acrescidos
dos respectivos juros.

§ 2· . Quando oco rrer despedida po r culpa recípr oca ou força maior.
reconhecida pe la J ustiça do Trabalho . o percentual de que trata o § I· será
de vinte por cento.

§ 3· - As importáncias de que trata es te artigo deverão co nstar do recibo
de q uita ção de resasão do contrato de trabalho. obse rvado o disposto no
a rt . 477 da CLT. e ex imirão o empregador exclusivamente quanto aos
va lo res discriminados.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art.
14 desta LeL serâo observados os seguintes critérios:

I - havendo ind enização a ser paga. o empregador, mediante comprova­
ção do pagamento daquela. poderá sacar o sald o dos va lores por ele depo­
sitados na conta individualizada do trabalhado r;

11 • não havendo indenização a ser pa ga. o u decomdo o prazo prescri­
cíonal para a reclamação de direitos por parte do trabalhador. o emprega­
dor poderá levanta r em seu favor o saldo d a respect iva conta ind ividu ­
al izada. medi ante co mprovação perante o ó rgão competente do Min istério
do Trabalho e da Previd ênci a Soc ial.

Art. 20. A co nta vinculada do tra ba lha do r no FGTS poderá ser mov i­
mentada nas seguintes situações:

I . despedida sem justa causa, inclusive 8 indireta, de culpa recíproca e
de força ruaior, comprovada oom pagamento dos valores de que trata o art .
18;

11 • ext inção total da empresa. fechamento de quaisquer de seus estabe­
lecimentos, filiais ou agências. supressão de parte de suas atividades. ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
oc o rrê ncias imp liq ue rescisã o de contrato de trabalho, co mp rovada por
declaração escr ita da empresa . suprida, quando for o cas o, por decisão
judicial transitada em julgado :

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social:
IV - falecimento do trabalhador. sendo o sald o pago a seus dependeu­

tes opara esse fim habilitados perante a Previdência Social. segundo o crité ­
rio ad otado para a concess ão de pensões por morte. Na falta de depeno
dentes. farã o jus ao recebimento do saldo da co nta vincu lada os seus suces­
so res previstos na lei civil ind icados em alva rá jud icial , expedido e requ eri ­
mento do interessado , independente de inventári o ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de finan ciament o
habitacion al co nced ido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH, desd e que:

a ) o mutuário conte oom o mínimo de três anos de trabalho sob o regi­
me do FGTS. na mesm a empresa ou e m empresas diferentes;

h ) o val or bl oqueado se ja util izado, no mínimo, durante o prazo de
doze meses :

c) O valo r do abatimento atinja, no máximo. oitenta por cento do mon­
ta nte da prestação;
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VI - liq uidaçã o o u a moruza çâo extraord inária do saldo devedor de
fina nc ia me nt o rrnobf li ár io . o bs e rva das as condições estabelecidas pe lo
Conse lho C urado r. dentre elas a de qu e o financiamento seja oonoedido no
â mbito do SFI-I e haja int e rst icio minimo de dois anos para cada movirnen­
taçáo :

VlI - pagam ento to ta l o u parcial do preço da aqUisiçã o de moradia p ró ­
pria. o bse rva das as seguintes co nd ições:

a ) o mutu ário deverá co nta r co m o mínimo de três anos de trabalho sob
o regime do FGTS. na mesma empresa o u empresas diferentes :

b ) seja a ope ração financuive I nas co ndições vigentes para o SFH;
Vl lI - quando permanecer três an os mínterruptos, a partir da vigência

desta Le L sem crédito de depósitos:
IX - extinçâo normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela lei n' 6.019. de 3 de janeiro de 1979:
X . suspensão total do trabalho avulso por periodo igualou superior a

noventa dias. co mp rov a da por declaração do sindicato representativo da
ca tegoria profissional .

§ I· - A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 asse gu ­
ra rá qu e a re tirada a que faz jus o trabalhador corresponcla aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último oon­
trat o de trabalho. acrescida de juros e atualização monetária. deduzidos os
saques.

§ 2· - O Conse lho C urador disciplinará o disposto no mciso V, visando
a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
financeiro do FGTS.

§ 3' - O direito de adquirir mo radia oom recursos de FGTS. pel o traba­
lhador. SÓ poderá ser exercido para um único imóvel

§ 4· - O imóvel obje to de utiJização do FGTS somente poderá ser objeto
de outra transação com recursos do Fundo. na forma que vier a ser regula .
mentada pel o Conse lho C urador.

§ 5· - O pagamento da retirada após o periodo previsto em regulamento,
implicará at ualização monetária dos valores devidos.

Art. 21. Após a centralização das contas de que trata o art. 12 desta
LeL o saldo da conta não individualizada e da conta vinculacla sem depósi­
to há ma is de cinco an os será incorporado ao patrimônio do FGTS. res­
guardado o direito do beneficiário de reclamar. a qualquer tempo, a repo­
sição do valor transferido. mediante comprovação.

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta
Lei no prazo fixad o no a rt . 15. responderá pela atualização monetária da
importância co rresponde nte. Sobre o valor atualizado dos depôsítos inci ­
dirão ainda juros de mora de um por cento a o mês e multa de vinte po r
cento . sujeitando -se . também . à s o b r igaçõ e s e 180ÇóeS previstas D O

Decreto-lei n" 368 . de 19 de dezembro de 1968.
§ I· - A atualização monetária de que trata o capta deste artigo se rá

co brada por dia de atraso. to ma ndo -se por base os índices de variação do
Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal ] ou, na falta deste, do títu ­
lo que vier a sucedê-lo . ou ainda, a critério do Co nse lho C urador. por
o utro indicador da inüaçáo diária.

§ 2· . Se o débilo for pago até o úUimo dia útil do mês do seu vencimen­
lo. a mult a prevista nest e a rugo se rá reduzida para dez por cento.

§ 3· . Para efeito de levantamento de débito para oom o FGTS, o pe r­
centual de oito por cento incidi rá sobre a remuneração atualizada at é a
data da respectiva operação .

Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e G.. Previdéncia Social
a verificação . em nome da Caixa Econ ômica Federal, do cumprimen to do
disposto nesta Lei . especialmente quanto à apuração dos débitos e da s
infraç õe s prat icadas pelos empregadores ou tomadores de serviço ,
notificando-se pa ra efetuarem e comprovarem os depõsitos co rr es ­
pondentes e cumpnrem as demais determinações legais, podendo. pa ra
tanto. contar oom o co ncurso de o utros ó rgãos d o G overno Federal. na
forma que vie r a ser re gu lamentada .

§ I · - Constitue m infra ções pam efeito desta Lei :
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS;
11 - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
III • apresentar as informações ao Cadastro Nacíonal do T rabalhador,

dos trabalhos beneficiári os . co m erros o u omissões:
IV -cdeixar de co mp utar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS.

parcela co mpone nte da re muneração ;
V • deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado

pela fisca lização.
§ 2· - Pe la infração do di sposto no § 1· des te artigo, o infra to r estará

sujeito às seguintes multas por trabalhador prejudicado:
a ) de dois a cinco BTN . no caso dos incisos Il e 111;
b) de dez a cem BTN, no caso dos incisos I, IV e V.
§ )O • Nos casos de fraude. simulação. artifício. ardil, resistência, emba­

raço ou desacat o 8 fiscalizaçã o. assim como na reincidência. a multa espe .
ci fica da no pa rágrafo anterior será duplicada, sem prejuízo das demais
co minações legais.
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§ 4< - Os val ores da s mul tas. qu ando não recolh idas no prazo legal,
ser ão atu alizadas monetari amente até a da ta de Seu efeti vo pa gament o,
atrav és de sua conversão pel o BTN Fisca l.

§ 5° . O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de mu ltas
reger -se-á pelo d isposto no Título VII da CLT, respeitado o privil égio do
FGTS à prescrição trint enár ia .

§ 6° . Quando julgado pro ceden te o recu rso interposto na forma do
Tít ulo VII da CLT, os depósitos efetuados para gara ntia de instância serão
restitu ídos com os valores atualizados na fo rma da lei.

§ 7° - A rede arrecadadora e a Ca ixa Eco nômica Federa l deverão pres­
tar ao Minist éri o do Trabalho e da P revid ênc ia Social as informaçóe s
necessárias à üs cauzação,

Art. 24, Por descumprimento o u ino bservância de qu aisquer das obri­
gações que lhe compete com o age nte arrecadador. pagador e mantened o r
do cadastro de contas vinculadas, na forma qu e vier a ser regulam en tada
pelo Co nselho Curado r. fica o banco depositário sujeito ao pagament o de
multa equ ivalente a dez por cen to do mon tante da co nta do em pregado,
independentemente das demais co minações legais.

Art. 25. Poderá o próprio trabalh ad or , seus dependen tes e sucessores,
ou ainda o Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empre ­
sa por intermédio da Justiça d o Traba lho . para compeli-Ia a efetuar o
depósito das importâncias devidas nos termos desta Lei.

Parágrafo único - A Caixa Econômica Federal e o Minist éri o do T raba­
lho e da Previdência Social deverão ser notificados da propositura da rec la­
mação.

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os diss ídios
entre os trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação des ta
LeL mesmo quando a Caixa Econômica Federal e o Ministério do T raba­
lho e da Previdência SociaJfigurarem como litisconsortes.

Parágrafo único · Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o ressar ­
cimento de parcelas rel ativas ao FGTS, ou que, direta o u indire ta me nte,
impliquem ess a obrigação de fazer , o juiz dete rmina rá que a empresa
sucumbente proceda ao recolhimento imed iato das írnportâncias devidas a
tal título.

Art. 27. A apresentação do Certificado de Re gularidade do FGTS, for­
necido pela Caixa Eoonômica Federal, é obrigatório nas seguintes situa­
ções:

a) habilitação e licitação pr om ovida por órgão da Adm inistração Fede ­
ral. Estadual e Municipal, Direta, Indireta o u Fundacional o u po r en tidade
oontrolada direta ou indiretamente pel a Uni ão, Estado e Municíp io ;

b) obtenção, por pane da União. Esta dos e Municip ios, ou por ó rgãos
da Administração Federa l, Estadual e Municipal. Direta, Indireta. o u Fun­
dacional, ou indiretamente pela Un ião, Estados o u Muni cipios, de emprés­
timos ou financiamentos junto a quaisquer entidades financeiras oficia is;

c)' obtenção de favores creditlcios, isenções, subs ídios, auxílios, outorga
ou ooncessáo de serviços ou q uaisquer outros beneficios concedidos co nce ­
didos por órgiío da Administração Federal. Es tadual e Muni cipa l, salvo
quando destinados a saldar débitos para oom o FGTS;

d) transferência de domicilio para o exterior:
e ) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração o u

distrato de oontrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que
implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extin ­
ção.

Art. 28. São isent os de tributos federais os atos e operações necessários
à aplicação desta LeL quando praticados pela Caixa Econômica Federal.
pelos trabalhadores e seus dependentes ou sucesso res, pelos empregados e
pelos estabelecimentos bancários .

Parágrafo únioo . Aplica-se o d isposto neste art igo às importâncias devi ­
das, nos termos desta LeL aos trabalhadores e seus dependen tes ou suces­
sores .

Art. 29. Os depósitos em co nta vinculada, efe tuados nos termos desta
Lei. oonstítuiráo despesas dedutíveis do lucro ope racional dos empre ga­
dores e as importâncias levantadas a seu favor imp licarão receita tri butável.

Art. 30. Fica reduzida para um e me io po r cento a co nt ribuição dev ida
pelas empresas ao Serviço Socia l d o Comé rc io e ao Serviço Social da
Indústria e dispensada s estas en tidades da sub scri ção compulsória a que
alude o ano 21 da Lei nO4.380 , de 21 de agosto de 1964 .

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no pra ­
zo de sessenta dias a conta r da data de sua p romulgação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publicação, revogada a
Lei nO 7.839, de U de outubro de 1989, e as dema is d ispos ições em contrá -
rio. .

BraaOla. em 11 de maio de 1990 ; 169" da Indepe ndê ncia e 1020 da Repú-
blica.

FERNANDO COLLOR DE MELLO
ZéIJa M. Cardoso de MeUo
Antonio Magri
Margarida Procópio.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

CO"ISS~O DE TRABALHO, DE AO"I.ISTRAÇ~O E SERViÇO POBLlCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 3 .921/93

Nos termos do art . 119, caput , I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados allerado pelo ert. 1!!, I, da Resolução n!! 10/91 , o 5 r. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Oia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 02/08/93, por cinco sessões. Esgotado
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1993

TaliW~~ida
Secretária
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Defiro . Apensem-se ao Projeto de lei n9 913/ 91 os
Projetos de Lei n9s 3.921/93 , 3.944/93 , 3. 976/93 ,
3.982/93 e 4.037/ 93. Indefiro a apensação do Pro-

CÂMARA DOS DE PUT ADOS jeto de Lei n9 1.2 6W91 ao Projeto de Lei n9 913 ,
COMISSÃO DE TRABALHO D de 1991 , IX'r já ter sido apreciado pel r imeira

J Cbnissão d~ mérito~ligue-se:
Em.J2./ O L"/ 94~~~-

Oficio n Q 24 3/94
Bras íl ia, 14 de junho de 1994.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. as apensações dos Projetos de Lei nQs 1.269-A/91 - do
Sr . Agostinho Valente e outros (4) que "di s põ e sobre a
movimentação da conta vinculada do FGTS pelos funcionários da
MINASCAIXA "; 3.921/93 - do Sr. Carlos Nelson - que "d i s põe sobr e
a conaol í.daç ãõ"e ó ' parcelamento dos débitos das instituições d e
ensino superior sem fins lucrat ivos para com o Fundo de Garant ia
do Tempo de Serviço - FGTS "; 3 . 94 4 / 93 - do Sr. Cyro Garc ia e
Ernesto Gradella - que "a l t e r a o a rtigo do Decreto n Q 99.684, d e
8 de novembro de 1990, no que se re fere à mov imentação das contas
vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Gar antia do Tempo d e
Serviço - FGTS "; 3.976/93 - do Sr. Paulo Be r na rdo - que "d i s põ e
sobre a utilização do Fundo de Garantia no s f inanc iamentos p a ra
aquisição da casa própria v inculados a ent idades f e chada s de
previdência complementar "; 3.982 /93 - do Sr. Osmâ n io Per e i ra ­
que dá nova redação ao artigo 20 da Lei n Q 8 .036, d e 1 1 de ma i o
de 1990, que "d i s põe sobre o Fundo de Garantia por Te mpo d e
Serviço e dá outras providências "; 4.037/93 - do Srs. Cyro Ga r c ia
e Ernesto Gradella - que "a c re s cen t a alínea ao artigo 27 da Le i
n Q 8.036, de 11 de maio de 1990, exigindo a apresentaç ã o do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da
iniciativa privada para a obtenção de empréstimos o u
financiamentos junto às ent idades financeiras oficiais ", a o
Projeto de Lei n Q 913/91 - do Senado Federal (PLS n Q 12/91) - que
"a l t e r a a leg islação que dispõe sobre o Fundo d e Ga rant ia do
Tempo de Serviço e dá outras p r ovidências ", por t rata rem de
matérias correlatas.

Atenc iosamente,

--Depu

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA
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Nos te rmos do art. 119, caput.. I.. do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados alterado pelo art. 1 !!.. I.. da Resolução n!! 10/91, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na [I rdem do D ia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 02/0B/93, por cinco sessões. Esgotado
o pr.9ZO, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 09 de agosto de 1993

TaliW~~ida
Secr-e t .3.r- i a.
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